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EXM nº 468/2025
Brasília, 10 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Apresento a proposta de abertura de crédito especial ao Orçamento de Investimento de 2025, aprovado pela Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA 2025), no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), em favor da empresa Telecomunicações Brasileiras S.A. – Telebras.
2. A solicitação de crédito adicional especial proposta pela Telebras, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), decorre da necessidade de executar as atividades previstas em Termo de Execução Descentralizada - TED firmado entre a empresa e o Ministério das Comunicações - MCom no exercício de 2024, nos termos do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, em que a Telebras atuava na qualidade de unidade descentralizada, a fim de promover a execução de programas, projetos ou atividades previstas e relacionadas a diversas ações dentro do seu escopo de operação empresarial.
3. Em razão da necessidade de executar as atividades voltadas ao atendimento do TED, a empresa firmou contratos com fornecedores e prestadores de serviços e deu início às atividades. Com a assinatura do contrato de gestão ocorrida em 5 de setembro de 2025, a Telebras migrou do Orçamento Fiscal para o Orçamento de Investimento, impedindo-a, assim, de atuar como unidade descentralizada. Dessa maneira, a aprovação do pedido de crédito proporcionará que a Telebras dê andamento às atividades e honre os compromissos assumidos com fornecedores e prestadores de serviços.
4. As despesas de capital deverão ser suportadas pela ação “169W –Benfeitorias em Bens da União por Empresas Estatais”. A empresa espera, com a aprovação do crédito, dar andamento à implantação da infraestrutura de comunicação, com a aquisição de equipamentos de telecomunicações para ativação das fibras ópticas, bem como a ampliação da rede de transporte em fibra óptica de alta velocidade para interligação entre Pontos de Presença, construção de redes metropolitanas e demais infraestruturas de telecomunicações, de forma a promover a prestação dos serviços de conectividade e a operação de cada trecho de rede. O não atendimento fará com que a Telebras não tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos com fornecedores e prestadores de serviços, podendo acarretar, posteriormente, na interrupção dos serviços de implantação da infraestrutura contratada e, ainda, o risco de cobranças de multas e juros pelo não pagamento dos valores devidos.
5. A companhia reforça que, originalmente, o orçamento já havia sido aprovado, descentralizado em favor da Telebras. Entretanto, diante da assinatura do Contrato de Gestão com o MCom, as notas de empenho foram canceladas e os valores devolvidos ao MCom, razão pela qual se faz necessária a aprovação do crédito especial.
6. A suplementação será custeada mediante recursos de Geração Própria.
7. No que se refere ao impacto no resultado primário do conjunto das empresas estatais federais, o art. 3º da LDO-2025 estabelece que a elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para 2025 e a execução da respectiva Lei, para o Programa de Dispêndios Globais das estatais federais, devem ser compatíveis com a obtenção da meta de déficit primário de R$ 6.214.735.967,00 (seis bilhões, duzentos e quatorze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais), excluídos os Grupos Petrobras e ENBPar, e as despesas do Orçamento de Investimento destinadas ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento, limitado a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais). Nesse sentido, a solicitação da Telebras causará impacto fiscal no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
A esse respeito, destaca-se que as solicitações são compatíveis com a meta fiscal estabelecida, conforme apuração constante do "Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias – RARDP”, referente ao 4º bimestre, em que se projeta déficit primário de R$ 5,5 bilhões.
8. A adequação do orçamento será realizada por meio de crédito especial "tipo 200", destinado à inclusão de novas categorias de programação na Lei Orçamentária Anual, conforme autorização prevista no art. 51 da LDO – 2025 e no art. 2º, inciso II da Portaria SEST/MGI nº 3.008, de 22 de abril de 2025, que permite ao Poder Executivo o envio ao Congresso Nacional de projetos de lei relativos a créditos especiais.
9. Ressalta-se ainda que, em consonância com o disposto no art. 51, § 2º, da LDO-2025, o prazo final para encaminhamento dos pedidos de créditos suplementares e especiais ao Congresso Nacional é 15 de outubro de 2025.
10. São essas as razões que me levam a propor o encaminhamento à consideração do Congresso Nacional do anexo projeto de lei.
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Respeitosamente,
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